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RESUMO

A presente Mesa temática Coordenada apresenta análises decorrentes de pesquisas realizadas por docentes permanentes/pesquisador(as) de Programas de Pós-Graduação de Universidades Públicas da região nordeste, quais sejam: Universidade Federal da Paraíba - UFPB e da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia – UFRB. A proposta tem como objetivo geral promover um debate analítico sobre as contrarreformas no Brasil contemporâneo, que tem contribuído para privatização do Estado brasileiro e desmontes dos Direitos Sociais e das Políticas Públicas. Em termos de recursos metodológicos, as pesquisas prezaram pela abordagem qualitativa, revisão bibliográfica e análise documental. A mesa temática se propõe a percorrer alguns eixos de reflexão, a saber: Primeiro, discutir a privatização do Estado e a financeirização do capital pela disputa do fundo público, a crise fiscal e a corrosão dos direitos sociais impostos pelo novo arcabouço fiscal; segundo promover a reflexão acerca das políticas públicas inclusivas no ensino superior público, a fim de atender os diferentes segmentos da sociedade civil que no movimento real e histórico as políticas públicas implementadas pela política neoliberal vêm na contramão dos direitos sociais; Por último, analisar os impactos sociais, ambientais, políticos e culturais promovidos pelo Estado Neoliberal a partir da compreensão das pressões, potencialidades e oportunidades existentes nas terras indígenas potiguaras no litoral norte da Paraíba. Ademais, a referida mesa temática traz o debate acadêmico da “crise” para justificar a necessidade da privatização do fundo público e do Estado, abordando limites e desafios dos direitos sociais que implicam em desmontes das políticas públicas nos diversos territórios de vivência. Usar o território, em todos os tempos, implicou em apropriações, delimitações e demarcações, três termos de uma equação de uso que concernem ao problema fundamental da realização da vida em sociedade.
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PROTEÇÃO SOCIAL, DESIGUALDES E DIREITOS SOCIOTERRITORIAIS: Etnomapaemento Ecossocial em território indígena no litoral norte da Paraíba
Emanuel Luiz Pereira da Silva*
Resumo

Este manuscrito analisa as interfases da relação entre proteção social, desigualdades e direitos sócioterritóriais em terra indígena a partir da construção de ferramentas de inovação/Etnomapeamento Ecossocial no litoral norte da Paraíba. O estudo está sendo desenvolvido na Terra Indígena Potiguara, Monté-mor e de Jacaré de São Domingos, localizadas no litoral norte da Paraíba, entre os municípios de Baía da Traição, Marcação e Rio Tinto. Nesse cenário, o Etnomapeamento Ecossocial, é posto como uma ferramenta fundamental para a compreensão dos impactos socioterritoriais, das potencialidades, distribuição dos recursos, identificação das cadeias produtivas, das atividades locais e das dinâmicas culturais que envolvem o uso do território. A metodologia está organizada em múltiplos níveis de coleta e análise de dados, com objetivo de construir indicadores, estratégias e ferramentas para a avaliação e monitoramento das ameaças, pressões, potencialidades e serviços ecossistêmicos nos territórios tradicionalmente ocupados pelo Povo Indígena Potiguara
Palavras-chave: Proteção Social; Desigualdade; Direitos Sócioterritoriais.

Abstract

This manuscript analyzes the interphases of the relationship between social protection, inequalities, and socio-territorial rights in Indigenous lands through the development of innovation tools/Ecosocial Ethnomapping on the northern coast of Paraíba. The study is being developed in the Potiguara, Monté-mor, and Jacaré de São Domingos Indigenous Territories, located on the northern coast of Paraíba, between the municipalities of Baía da Traição, Marcação, and Rio Tinto. In this context, Ecosocial Ethnomapping is considered a fundamental tool for understanding socio-territorial impacts, potentialities, resource distribution, identification of production chains, local activities, and the cultural dynamics involved in land use. The methodology is organized into multiple levels of data collection and analysis, with the aim of developing indicators, strategies, and tools for assessing and monitoring threats, pressures, potential, and ecosystem services in the territories traditionally occupied by the Potiguara Indigenous People.
Keywords: Social Protection; Inequality; Socio-territorial rights.
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1 INTRODUÇÃO


A pesquisa em desenvolvimento, vincula-se ao Programa de Pós-graduação em Serviço Social da Universidade Federal da Paraíba buscando a consolidação da APCN Doutorado PPGSS-UFPB 2024 com a sua primeira turma em funcionamento, a qual o pesquisador propositor dessa pesquisa participou da idealização, construção e implantação. A motivação pela pesquisa parte das contradições dialéticas que envolvem a natureza dos territórios tradicionalmente ocupados pelo Povo Potiguara no litoral da Paraíba, chão de vivência deste pesquisador no âmbito da formação em Serviço Social e áreas afins. As orientações de iniciação científica, graduação em Serviço Social, Mestrado, Doutorado e supervisões de pós-doutorado em Serviço Social como também participações em pesquisas financiadas pelas agências estaduais e federais, vem instigando e potencializando a produção de conhecimento nesse campo temático analisando as transformações ecológicas, sociais, políticas e culturais ocorridas nestes espaços.


A partir desses estudos, novas questões são desencadeadas a respeito do sistema de proteção social e das desigualdades no território Potiguara, o que dar margem a seguinte propositura de pesquisa. Uma análise que partirá dos impactos sociais, ambientais, políticos e culturais promovidos pelo modo produção capitalista e da compreensão das pressões, potencialidades e oportunidades existentes nas terras indígenas potiguaras.


Dessa forma o estudo em tela possui como lócus central de análise as 33 aldeias indígenas, localizadas no litoral norte paraibano. Conforme os dados apresentados pelo Distrito Sanitário Especial de Saúde Indígena (DSEI POTIGUARA-PB, 2024), em 2024 viviam nessa região uma população de aproximadamente de 17.645 potiguaras, o que equivale a 6770 famílias e 5668 residências. É um território composto por diversidades socioecológicas, ocupando o mesmo espaço: o mar, os rios, os manguezais, as matas, as variadas espécies animais e vegetais, os agentes locais (Povo Potiguara), as instituições governamentais/não governamentais e os empreendimentos capitalistas, relações que produzem paradoxos, desigualdades, vulnerabilidades e conflitos socioambientais/territoriais envolvendo o direito de usufruto da terra pelos diversos grupos sociais operantes no território.


Atentando para estes aspectos, uma cartografia social de potência, está sendo desenvolvida como produto de inovação, instrumento que contribuirá para a apreensão das potencialidades, oportunidades, pressões, desigualdades próprias do território onde vivem o povo potiguara da Paraíba. A pesquisa também, versa corroborar com o acúmulo teórico-conceitual em relação à questão social indígena no Serviço Social, considerando a escassez de estudos na área sob esse viés, o que o torna necessário. 

2 METODOLOGIA


A escolha metodológica para este estudo, está organizada em múltiplos níveis de coleta e análise de dados, com objetivo de construir indicadores, estratégias e ferramentas para a avaliação e monitoramento das ameaças, pressões, potencialidades e serviços ecossistêmicos nos territórios tradicionalmente ocupados pelo Povo Potiguara, no litoral norte da Paraíba, considerando a (des)proteção social e as possibilidades de desenvolvimento social sustentáveis nas aldeias indígenas. O estudo tem sua centralidade no método do materialismo histórico-dialético que possibilita a captura da essência do objeto investigado/pesquisado e, nesse sentido, nos elucida Karl Marx (2010), ao afirmar que a ciência é desnecessária se a aparência e a essência das coisas tiverem o mesmo significado, e ressalta, que as ciências em si, com exceção da economia política, reconhecem que as coisas exprimem uma conformação contrária à sua essência.


Para José de Paulo Netto (2011), a dialética materialista, resumidamente, é “o método de pesquisa que propícia o conhecimento teórico, partindo da aparência, e que visa alcançar a essência do objeto”. Tratando de essência (aquilo que é) e aparência (aquilo que parece ser), partimos para uma compreensão teórico metodológica de que “o concreto é concreto porque é a síntese de múltiplas determinações, por isso, é a unidade do diverso. Aparece no pensamento como processo de síntese/resultado e não como ponto de partida, embora seja o verdadeiro ponto de partida e, portanto, o ponto de partida da intuição e da representação” (MARX, 2008, p. 258).

Karl Marx, destaca a estrutura econômica da sociedade capitalista como determinante da superestrutura, focalizando a relevância do modo de produção da vida material dos homens como determinantes de suas consciências, assim como, não deixa de considerar que as transformações na superestrutura podem contribuir para as transformações na estrutura e salienta que o ser é determinado em suas ações.

É esse campo, que responde aos objetivos e objeto proposto e se define por um caminho de análise que vem a atender à qualificação de uma pesquisa qualitativa, bibliográfica e documental, que, por meio de um protocolo rigoroso com critérios de inclusão e exclusão dos estudos que serão selecionados para análise, possibilitará sintetizar as evidências sobre o tema de estudo (DE-LA-TOR-RE-UGARTE-GUANILO; TAKAHASHI; BERTOLOZZI, 2010). Será elaborado um protocolo de pesquisa indicando a pergunta, os critérios de seleção do material, os termos de busca ou descritores, as estratégias de acesso e os tipos de busca nas bases de dados.

Assim optaremos por uma abordagem qualitativa baseada na triangulação metodológica, a fim de possibilitar a ampliação do universo informacional e de superar os limites dos métodos aplicados individualmente. Como aponta Flick (2009), esse procedimento consiste na combinação entre diferentes métodos, objetivando o alcance de uma saturação metodológica ampliada, dentro de um panorama em que os métodos aplicados isoladamente não conseguem alcançar.

A pesquisa apresenta um eixo estruturador: a construção coletiva do conhecimento dos processos e produtos a serem gerados. Trata-se, nesse contexto, de instituir como foco o território usado, defendido por Milton Santos, ao considerar os territórios tradicionais como espaços vivos e de vivência, ou, ainda, territórios praticados, na perspectiva de Ana Clara Torres Ribeiro (2014), para quem as experiências praticadas nos territórios necessitam ser reveladas, valorizadas, compreendidas. As configurações de pertencimento dos vínculos relacionais no território de vivência são imprescindíveis para dimensionar e mensurar a eficácia e efetividade da rede de serviços e benefícios provenientes da iniciativa governamental através da gestão das políticas sociais para a garantia de direitos sociais e humanos (Koga, 2003; Koga & Nakano, 2005).
3 UM MAR DE DESIGUALDADES: ENTRE A DESTRUIÇÃO CRIATIVA DO CAPITAL E A PROTEÇÃO SOCIAL 

As décadas de 1970 e 1980, conforme destacam Cardoso e Guimarães (2012), são marcadas pelo impulsionamento das engrenagens do agronegócio no litoral norte paraibano com o lançamento do Programa Nacional de Álcool pelo governo brasileiro, garantindo as instalações definitivas das destilarias de álcool na região, período que marca a potencialização das pressões externas sobre o território potiguara. Primeiro por desencadear uma série de invasões de plantadores de cana de açúcar nos aldeamentos, reflexos da implantação da agroindústria no território indígena. Segundo porque a cana de açúcar passou ocupar quase todos os espaços originalmente ocupados por matas e tabuleiros, com consequências nas atividades locais de coleta de mangabas e caju, ou seja, na própria cultura ancestral indígena.

Com isso, a crise socioecológica é intensificada no contexto indígena, produzindo fraturas socioambientais, como agudização dos conflitos envolvendo os nativos, os agentes externos e o meio ambiente, o que amplia as desigualdades sociais nos espaços de vivência dos agentes internos, nesse sentido, os potiguaras. A desterritorialização dos aldeamentos indígenas em detrimento de outras culturas, políticas e cadeias produtivas, é o que altera as relações socioterritoriais, resultando em inflexões nas formas de uso do território, indicando uma reconfiguração na dinâmica relacional entre o indígena e a natureza.

Sassen (2024), destaca que a ruptura entre o homem e natureza, homem e comunidade, são expulsões causadas por sistemas financeiros, políticas elementares e sistemas técnicos complexos, envolvidos em um conjunto de leis conduzidos pelo o Estado, instrumento que concebe sustentação para a realização dos processos de desvinculação com o território, podendo transformar os ambientes naturais, em coisas mortas, substituídas por novos mecanismos e técnicas de exploração, resultando em diversas expulsões, nas quais estão incluídas: pessoas, os biomas, os saberes e as culturas, ou seja, a vida em si.

Estas ações coexistem com o crescimento econômico e impactam na conformação dos nossos mundos, dito de outro de modo, na configuração dos aldeamentos potiguara, na forma do ser e existir indígena, devido as transformações impelidas aos territórios, afetando as atividades locais como: (I) a agricultura familiar devido à redução dos espaços para o cultivo; (II) o extrativismo com a substituição da biodiversidade nativa por monocultura; (III) a pesca artesanal, uma vez que as agroindústrias despejam rejeitos tóxicos nos rios, causando mortandade e infecção dos peixes, crustáceos, moluscos e do próprio sistema de abastecimento de água, que guarnece grande parte das aldeias indígenas. 

A financeirização no território potiguara, não serviu como um processo para o desenvolvimento da esfera social ou ampliação e fortalecimento da proteção social no contexto indígena, mas para a produção da mais valia a partir do desmembramento social da população local por meio da agudização das desigualdades, criando subgrupos dentre os aldeamentos para garantir a monopolização do poder capitalista sobre os meios produtivos, permitindo-o assumir o controle das relações socioterritoriais nos espaços de vivências potiguara. 

Assim, surgem ciclos de subsunções, moldando as estruturas sociais e estabelecendo processos de exploração que criam camadas sociais na região, com repercussões ecológicas, éticas e no agravamento das desigualdades, posicionando de um lado, os que dominam, e do outro, os dominados. Nisto, envolvem a cooptação política, econômica e ideológica de uma parcela de nativos, reduzindo as relações sociais, ao viés individualizado e predatório, contrário a modos de produções, de subsistência e existência intrínsecos ao território tradicional. 

A produção da mais valia nos últimos 50 anos, passa a ser o ponto central da existência potiguara. Isto indica, a formação de uma nova configuração socioterritorial e ideológica no território indígena, sob o padrão econômico capitalista de desenvolvimento, o que inclui explorações, expulsões de pessoas e de suas culturas, em detrimento da geração de altos lucros para o mercado financeiro. Dessa forma, cria-se uma realidade, vinculada à exploração e a subalternização de grupos familiares indígenas. Por outro lado, ocorre a associação de algumas famílias potiguaras as agroindústrias, transformando-se na própria representação do capital, seja como fornecedoras de matérias primas, seja com a exploração da força de trabalho de outros potiguaras ou por meio da mercadorização dos recursos naturais e do trabalho. 

A mercantilização das terras potiguaras, significa a impossibilidade da existência das ecologias, dos saberes, das culturas, das espiritualidades e do próprio povo indígena em si em seus territórios de origem. O capitalismo, extermina as diversidades ambientais e socioculturais, em nome do desenvolvimento econômico e da modernização. Ao passo que o crescimento econômico acontece na região, se ampliam as desigualdades nos aldeamentos indígenas, por meio da monopolização e expropriação dos meios da produção, ou seja, da natureza. 

Isso tudo, permite que o sistema capitalista controle a estrutura social, econômica e ecológica no território indígena, causando impactos diretos e indiretos na vida dos que vivem nos aldeamentos e especialmente, na vida daqueles que necessitam dos recursos naturais para a sua reprodução social, isto é, sobrevivência. Nisto, as investidas do capitalismo, afetam os agricultores familiares e outros grupos indígenas, como os/as catadores (as) da mangaba, que com a mercadorização das terras e a degradação ambiental, ficam cada vez mais sem espaço, ou seja, desapartados dos meios de vida, restando-lhes recorrer aos programas de transferências de renda da Política Nacional da Assistência Social (Benefício de Prestação Continuada e o Bolsa Família) ou a venda da força de trabalho para as agroindústrias. 

Temos o entendimento, que não há sociedades humanas que não tenham desenvolvido alguma forma de proteção social aos seus membros mais desprotegidos. Seja de modo mais simples, através de instituições não especializadas e plurifuncionais, como a família, por exemplo, ou com altos níveis de sofisticação organizacional e de especialização. Diferentes formas de proteção social emergem e percorrem o tempo e o espaço das sociedades como processo recorrente e universal. (YAZBEK, 2012, p. 1). 

Conforme Di Giovanni (1998, p. 10), compõem sistemas de proteção social: [...] as formas às vezes mais, às vezes menos institucionalizadas que as sociedades constituem para proteger parte ou o conjunto de seus membros. Tais sistemas decorrem de certas vicissitudes da vida natural ou social, tais como a velhice, a doença, o infortúnio e as privações. 

Histórica e especialmente a partir da Constituição Federal Brasileira de 1988, ocorreram profundas mudanças na proteção social com a inclusão da assistência social como política de direitos na seguridade social. Essa foi uma decisão plenamente inovadora. Primeiro, por tratar a assistência social como política pública, de responsabilidade estatal, e não como ações e atendimentos pontuais e eventuais. Segundo, por desnaturalizar o princípio da subsidiariedade, segundo o qual a ação da família e da sociedade antecederia a do Estado. O apoio a entidades sociais foi sempre o biombo relacional adotado pelo Estado para não quebrar a mediação da religiosidade posta pelo pacto Igreja-Estado. Terceiro, por introduzir um novo campo em que se efetivam os direitos sociais. A inclusão da assistência social significou, portanto, ampliação no campo dos direitos humanos e sociais e, como consequência, introduziu a exigência de que a assistência social, como política, seja capaz de formular com objetividade o conteúdo dos direitos socioassistenciais do cidadão em seu raio de ação. Tarefa, aliás, que ainda permanece em construção (SPOSATI, 2009; SILVA, WANDERLEY, CONSERVA, 2014). 

A concretização do modelo de proteção social sofre forte influência da territorialidade, pois ele só se instala e opera a partir de forças vivas e de ações com sujeitos reais. Para Sposati (2009), ele não flui de uma fórmula matemática ou laboratorial, mas de um conjunto de relações e de forças em movimento. Para a autora, o sentido de proteção supõe, antes de tudo, um caráter preservacionista e de defesa da vida, dos direitos humanos e sociais e da dignidade humana. 

Afirmamos a concepção fundante de que proteção significa prevenção, o que subtende a redução de fragilidades aos riscos que, do ponto de vista temporal, podem ser permanentes ou temporários e se inserem no exame da questão do enfrentamento de riscos sociais (SPOSATI, 2009). 
A pesquisa busca revelar a (des)proteção social e as sobreposições das múltiplas escalas socioterritorias impostas aos povos originários e tradicionais, expressas na dinâmica produtiva da pesca artesanal, do extrativismo e da agricultura de subsistência com referencial teórico e aplicações nos pressupostos de que o espaço consiste em uma instância social. 

Atualmente, apreendemos que toda ação social implica compartimentações (tácitas e/ou formais/explicitas). Nesse aspecto, todo projeto que considere o diverso, também deve considerar o espaço em suas estratégias. O território pode ser compreendido por suas compartimentações, pois elas são reveladoras de usos do território, quer seja um uso hegemônico no caso das divisões político-administrativas construídas para o exercício do poder do Estado ou pelo uso hegemonizado, caso das compartimentações aldeias (Povos Originários) e comunidades tradicionais (Ribeirinhos, pescadores, extrativistas, agricultores etc.), alocadas nas Unidades de Conservação, objeto de nossa análise. 

Usar o território, em todos os tempos, implicou em apropriações, delimitações e demarcações, três termos de uma equação de uso que concernem ao problema fundamental da realização da vida em sociedade. (SILVA, 2018). 

A problemática existente na repartição e distribuição dos acontecimentos, objetos e pessoas pelo espaço, ou seja, seu uso (GEORGE, 1972; SANTOS, 1994), implica compartimentações necessárias, desde a primeira circunscrição do espaço habitado, dos primeiros campos, com seus limites, de modo que o espaço onde o homem projeta seu trabalho direciona-se a uma tendência na vida em sociedade de ser apropriado, delimitado e marcado. O desenvolvimento dessa ação de constituição do espaço humanizado, desse espaço de propagação (RATZEL, 1987[1897]) adotou o formato de domínios, com posição, configuração e tamanho, demarcando o interno e o externo (SILVA, 2016).
4 CONCLUSÃO


A expansão do capitalismo consiste na metamorfose de tudo aquilo que é produzido socialmente para o bem-comum em mercadoria, e isso envolve a ressignificação das relações sociais e do território por meio do controle e da exploração dos corpos e da natureza. Isso resulta na fragilização das práticas sociais – costumes, cultura e no etnoconhecimento em escala local – gerando uma nova identidade e implicando na reestruturação dos processos produtivos e de subsistência, o que altera a vida em suas dimensões materiais-imateriais, reduzindo-a ao paradigma do desenvolvimento econômico.

Nessa lógica, as reconfigurações são viabilizadas pela introdução e reformulação de processos produtivos, que criam dependência do capital como condição de existência humana e moldam novas realidades alinhadas às perspectivas do desenvolvimento econômico. Nesse cenário de interdependência – em que produção, consumo, escassez e fartura coexistem, dá-se a superexploração dos recursos naturais em favor da potencialização econômica.


Essas transformações repercutem na configuração sociocultural do território, assumindo um viés político-ideológico que faculta às agroindústrias o controle da dinâmica socioespacial. Esse domínio materializa-se na ascensão de indígenas como representantes direto do capital, atuando como extensão sociopolítica e econômica do agronegócio – expressão de profunda transmutação ideológica.


Nota-se que, nesse contexto político-econômico, o capitalismo tem incutido nos produtores de cana-de-açúcar Potiguara uma ilusória sensação de controle e de emancipação econômica e social. Entretanto, são as agroindústrias que direcionam a dinâmica socioterritorial, utilizando esses grupos como instrumentos para gerar a mais-valia que sustenta o sistema. Sua multifacetada atuação permite uma contaminação silenciosa e eficaz, com o potencial de levar a cultura – suas diversas expressões, conhecimentos, ritos e símbolos — ao etnogenocídio, ou seja, à supressão do patrimônio imaterial e à recriação dos ambientes, bem como das formas de uso e apropriação do território. Esse fenômeno denomina-se “destruição criativa do capital”: processo de diluição e recriação dos espaços e das relações para o livre desenvolvimento econômico, prefigurado na forma do plantation canavieiro no litoral norte da Paraíba.  
Dessa forma, descolonizar significa desconstruir tanto as raízes do saber imposto pelo invasor aos “colonizados” quanto o próprio conhecimento do colonizador. Para tanto, é necessário, promover a libertação de toda a sociedade, incluindo aqueles que exercem e se beneficiam da dominação e exploração – pois para ser genuína, a libertação deve “libertar também o colonizador”. É preciso fomentar a emergência de intelectuais orgânicos entre as classes e grupos sociais oprimidos – sujeitos organicamente envolvidos nos processos socioterritoriais – capazes de construir contra hegemonias que rompam com o modelo capitalista, caracterizado pela produção voraz e aniquiladora da vida.
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A PRIVATIZAÇÃO DO ESTADO E AUSTERIDADE FISCAL:

Financeirização e Desmonte das Políticas Sociais no Brasil 
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Resumo:

Este artigo analisa criticamente o processo de privatização do Estado brasileiro, evidenciando como a crise estrutural do capital têm impulsionado reformas regressivas, sob a lógica da austeridade fiscal e da subordinação das políticas sociais ao capital financeiro. A partir de uma abordagem documental e bibliográfica, com recorte qualitativo, discute-se a disputa pelo fundo público como elemento central na reconfiguração do papel do Estado, especialmente após 2016. Problematiza-se também o impacto do Novo Arcabouço Fiscal (NAF), aprovado em 2023, evidenciando que, apesar do afastamento formal do teto de gastos, o novo regime mantém o compromisso com a austeridade, dificultando a efetivação dos direitos sociais previstos na Constituição Federal de 1988. O artigo conclui que o processo de mercantilização da vida social e de desresponsabilização estatal pelas políticas públicas se intensifica sob a lógica do neoliberalismo, impondo limites à democracia e agravando as desigualdades socioeconômicas.
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Abstract:

This article critically analyses the privatization process of the Brazilian State, highlighting how the structural crisis of capital has driven regressive reforms under the logic of fiscal austerity and the subordination of social policies to financial capital. Based on a documentary and bibliographic approach with a qualitative scope, the dispute over public funds is discussed as a central element in the reconfiguration of the State's role, especially after 2016. The impact of the New Fiscal Framework (NAF), approved in 2023, is also problematized, showing that despite the formal departure from the spending cap, the new regime maintains its commitment to austerity, hindering the implementation of social rights provided for in the 1988 Federal Constitution. The article concludes that the process of commodification of social life and state irresponsibility for public policies intensifies under the logic of neoliberalism, imposing limits on democracy and aggravating socioeconomic inequalities.
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1 INTRODUÇÃO
Este artigo propõe uma análise crítica da crise estrutural do capital e da intensificação de sua financeirização, que impulsiona a privatização do Estado e a disputa pelo fundo público. Tal processo consolida o Estado neoliberal, intensificando contrarreformas estatais, especialmente em momentos de “crise” do capital. Essa dinâmica aprofunda a privatização do Estado brasileiro, particularmente nas políticas sociais desde a década de 1980, ganhando vigor nos anos 1990 e 2000, com marcos como o Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (Brasília, 1995) e o programa “Uma Ponte para o Futuro” (Brasília, 2015).

Após o impeachment de 2016, houve uma intensificação do projeto neoliberal, agravado pela “crise” fiscal, resultando na deterioração dos direitos sociais e fragilização dos sistemas de proteção social, expondo a contradição histórica entre capital e trabalho. Nesse contexto, a perspectiva neoliberal de não-intervenção estatal e a primazia do mercado impõem medidas de austeridade fiscal. As contrarreformas estatais são justificadas como respostas “necessárias” à crise, mas geram supressão de direitos sociais, desmonte das políticas públicas, flexibilização e precarização das relações de trabalho, e redução de salários.

A compreensão da “crise”, em suas múltiplas dimensões, exige análise das disputas de classe que permeiam esse processo. Medidas legislativas como a contrarreforma trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467), a contrarreforma previdenciária de 2019 (EC nº 103/2019), a Emenda Constitucional 95/2016 (teto de gastos), e o Novo Arcabouço Fiscal - NAF (Brasília, 2023) reforçam o paradigma da austeridade e a retração dos direitos sociais.

Este artigo discute a privatização do Estado e a disputa pelo fundo público; problematiza a crise fiscal e seus impactos nos investimentos sociais; e aborda o governo Lula e os desafios impostos pelo Novo Arcabouço Fiscal. A pesquisa, de caráter documental e bibliográfico com abordagem qualitativa, busca uma compreensão crítica das narrativas oficiais sobre a “crise” e a suposta “necessidade” de reformas, que historicamente favorecem a mercantilização do fundo público e a aniquilação dos direitos sociais.

2 O FUNDO PÚBLICO EM DISPUTA E A CRISE ESTRUTURAL DO CAPITAL
O Fundo Público, em suas diversas formas, é crucial para financiar a acumulação de capital e a reprodução da força de trabalho, especialmente via "gastos sociais" (Oliveira, 1998). As crises contemporâneas são manifestações da crise estrutural do capital, impulsionada pela incessante voracidade de sua produção e reprodução ampliada, que subordina as necessidades humanas aos imperativos do capital (Mészáros, 2009, p. 605). Para Marx, a crise do capitalismo centraliza o capital, subordinando as necessidades humanas à reprodução do valor de troca.

A formação do capitalismo é impensável sem recursos públicos, que por vezes atuaram como acumulação primitiva (Oliveira, 1998, p. 20). Desde a década de 1960, houve um aumento dos gastos públicos, impulsionado pela reprodução da força de trabalho e pelo financiamento público de bens e serviços como educação, saúde e pensões. A transferência da reprodução da força de trabalho para o financiamento público é uma tendência de longo prazo, liberando recursos do salário direto para o consumo de massa, com as despesas sociais públicas sendo cruciais nesse processo (Oliveira, 1998).

No Brasil, a “reforma” dos anos 1990, embora justificada para aumentar a capacidade de políticas sociais, teve impacto insignificante devido à política econômica e ao crescimento da dívida pública. A contrarreforma resultou em perda de soberania, terceirização, aumento da informalidade, precarização e superexploração do trabalho, com baixa regulação estatal (Behring, 2008). O “trinômio do neoliberalismo” – privatização, focalização, descentralização – expandiu-se pelo “Programa de Publicização” (Behring, 2008, p. 213-214), transferindo responsabilidades públicas para a esfera privada.

A financeirização intensifica a captura do fundo público pelo Capital Portador de Juros, priorizando superávits primários para o pagamento da dívida pública. Isso se evidencia na apropriação de contribuições sociais pela União, esvaziando o financiamento da seguridade social (Salvador, 2017). O discurso de “altos déficits previdenciários” serve para justificar reformas previdenciárias. O golpe de 2016 intensificou o desmonte dos direitos sociais, iniciado na década de 1990 e aprofundado nos governos Temer e Bolsonaro. A “modernização trabalhista” no governo Temer e a contrarreforma da Previdência do governo Bolsonaro consolidou a inserção subordinada ao mercado mundializado, exacerbando a superexploração do trabalhador. Esse período foi marcado por um pacto político da grande mídia, empresários, militares e poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, agindo como coveiros da democracia no Brasil.

A “cultura da crise” (Mota, 2011) é um mecanismo de dominação do capital sobre o trabalho, usado para desqualificar projetos de democratização e socialização da riqueza. Promovida pela burguesia internacional, nega mecanismos anticíclicos e políticas sociais públicas, implementando reformas sob o neoliberalismo e substituindo a regulação por uma abordagem de livre mercado (Mota, 2011, p. 93). A ideia de que a crise afeta indistintamente a sociedade escamoteia as distinções de classe, favorecendo um conformismo que privilegia a ordem do capital e busca o consentimento das classes subalternas (Mota, 2011, p. 108).

A não implementação orçamentária contribui para a cultura da crise da seguridade social, justificando contrarreformas previdenciárias através do argumento recorrente do déficit. Narrativas pró-expansão ilimitada do capital resultaram em ataques sem precedentes aos direitos sociais, como a Reforma da Previdência, que abandona suas características constitucionais. As contradições sociais se aguçaram desde 2016, com ajustes fiscais neoliberais, desregulamentação do trabalho, expropriação de direitos sociais e ameaça à democracia. Isso resultou em políticas sociais drasticamente prejudicadas, com avassaladoras proporções de pobreza e desemprego. No governo Bolsonaro, políticas para os pobres foram vistas como "direitos sociais transitórios", esvaziando o Estado de conteúdo político e reforçando valores morais que dicotomizam a pobreza e a desigualdade (Freire e Cortes, 2020, p.37).

O agravamento da tensão capitalista no Brasil levou o governo a socorrer o capital com incentivos fiscais. As renúncias tributárias afetam o financiamento da seguridade social e os fundos de participação de estados e municípios, reduzindo recursos para educação e saúde (Salvador, 2017, p. 437).

A “cultura da crise” busca reestruturar a base produtiva do capital com o consentimento das classes trabalhadoras, neutralizando resistências e obtendo adesão ao projeto capitalista, aproveitando as precárias condições de vida (Mota, 2011, p. 111). Essa cultura se manifesta através de Emendas Constitucionais que limitam gastos sociais, como a EC nº 95/2016 (Teto dos Gastos Públicos), a Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) e a Lei da Terceirização (Nº 13.429/2017). Adicionalmente, a Reforma da Previdência (EC 103/2019) no governo Bolsonaro consolidou o desfinanciamento e desmonte dos direitos sociais, aniquilando o sistema de proteção social brasileiro em nome da chamada “crise”.

3 A CRISE FISCAL E A REGRESSÃO NOS INVESTIMENTOS SOCIAIS

No debate acadêmico, a preeminência da não-intervenção estatal na economia fomenta a “crise” fiscal (Behring, 2008). Essa “crise”, justificada pela ineficiência e necessidade de “modernização” do Estado, esgota estratégias estatizantes de intervenção. O discurso de que contrarreformas orientadas pelo mercado e modernização tecnológica recuperariam a “governança” e a eficiência das políticas públicas pavimentou o caminho para propostas de austeridade. Assim, os Ministérios da Fazenda e Planejamento dos governos Temer (2016-2018) e Bolsonaro (2019-2022) propuseram alternativas de austeridade para solucionar o desequilíbrio fiscal, exigindo que ministérios setoriais revissem políticas públicas conforme novos princípios de desenvolvimento. Essa "modernização" estatal materializa contrarreformas que favorecem a transferência de atividades controláveis pelo mercado para o setor privado, levando a privatizações, captura por interesses financeiros e desmonte do sistema de proteção social, especialmente a seguridade social.

O agravamento da Contrarreforma do Estado no Brasil se ancora no Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado de Fernando Henrique Cardoso (Brasília,1995) e no programa “Uma Ponte para o Futuro” (Brasília, 2015) do governo Temer, com continuidade no governo Bolsonaro. A “crise” fiscal e econômica – com retração do PIB, inflação, juros altos e desemprego – penaliza a sociedade brasileira, especialmente a classe trabalhadora, em nome do “ajuste fiscal”. Behring (2008) aponta que o documento da Reforma do Estado de 1990 justificava a crise como sendo do Estado, devido à deterioração dos serviços públicos e ao desvio de funções básicas, somando-se às crises inflacionária e fiscal.

O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (Brasília, 1995) propunha uma reforma gerencial para fortalecer a ação reguladora do Estado na economia de mercado e a eficácia dos serviços básicos e políticas sociais. Justificava-se a reforma como instrumento para consolidar a estabilização fiscal e assegurar o crescimento sustentável, visando corrigir desigualdades sociais e regionais, em face da crise fiscal e inflacionária dos anos 1990. O Plano (Brasília, 1995, p.7) propôs uma transição para uma administração pública “gerencial” baseada em eficiência, controle de resultados e descentralização para melhor atender ao cidadão. Essa reorganização estatal, defendida por PECs e pelo executivo desde o governo FHC, prometia garantir conquistas da CF de 1988, mas também sugeria flexibilização da estabilidade de servidores e regimes jurídicos diferenciados. Na Previdência Social, visava aposentadoria em idade razoável e proporcional ao tempo de contribuição (Brasil, 1995, p.7).

A cada “crise fiscal”, governos mascaram o caráter classista da sociedade, impondo tetos de remuneração para servidores públicos e comparando-os a outros países sem considerar a realidade brasileira. Essa opção beneficia uma elite dominante predatória, sacrificando a classe trabalhadora com mais impostos e menos direitos. A “dignidade” oferecida à classe trabalhadora desde os anos 1990 resultou em retrocesso, pois o Brasil não consolidou um Estado de bem-estar social, substituindo as políticas sociais por um movimento privatista de serviços. Essa realidade se agravou com o programa “Uma Ponte para o Futuro” (Temer) e foi radicalizada no governo Bolsonaro, com a política de ajustes fiscais de Paulo Guedes, que atende ao mercado sob pautas moralistas.

A não primazia das políticas sociais no orçamento público acirra as desigualdades. Dados da PNADC de 2019 (Salvador, 2020) revelam que, em 2018, o rendimento médio mensal do 1% mais rico era 33,8 vezes maior que o dos 50% mais pobres. O Relatório da Desigualdade Global de 2019 da Escola de Economia de Paris corrobora essa concentração, com o 1% mais rico apropriando-se de 28,3% dos rendimentos brutos totais. O governo Bolsonaro atuou para essa burguesia predatória, legitimando a privatização da riqueza socialmente produzida, o que intensifica a concentração de renda e a exclusão social.

O neoliberalismo busca continuamente o ajuste fiscal, favorecendo a austeridade e contribuindo para o declínio da Constituição Cidadã. Desde 2016, o orçamento público brasileiro enfrentou redução de recursos (Boschetti e Teixeira, 2019 apud Salvador, 2020), com diminuição de 1,7% no primeiro ano. A execução orçamentária em 2018 foi ainda menor, indicando perda contínua de recursos imposta pela EC 95/2016 e pela DRU, ameaçando a seguridade social como mecanismo de proteção e desenvolvimento. Embora a maioria dos recursos para previdência, assistência social, saúde, educação e trabalho fossem obrigatórios ou vinculados antes da EC 95/2016, as políticas sociais enfrentam dificuldades em contexto de neoliberalismo, contrarreforma e financeirização (Salvador, 2020, p. 374).

As políticas públicas possuem três dimensões de financiamento: tributária, financeira e indireta (Salvador, 2015, p.13). A dimensão tributária no Brasil favorece a concentração de renda, impondo maior carga tributária aos mais pobres, responsáveis por 71,38% do Fundo Público. A dimensão financeira normatiza o custeio de programas sociais e a divisão de responsabilidades federativas. O financiamento indireto se refere a desonerações tributárias e incentivos fiscais em benefício do setor privado.

O Capital Portador de Juros (CPJ) é central na crise atual do capitalismo, alimentado pelos juros da dívida pública e capturando recursos públicos via “investidores institucionais” que beneficiam a burguesia financeira (Salvador, 2020, p. 383). A disputa pelos fundos públicos exige permanente articulação da sociedade civil e movimentos sociais para garantir direitos sociais e fortalecer o controle social, mesmo em conjunturas regressivas.

4 O GOVERNO LULA E OS DESAFIOS DO NOVO ARCABOUÇO FISCAL
A vitória do governo Lula (2023-2026) gerou esperança de reconstrução do Brasil e ruptura com o período de negacionismo e ações antidemocráticas de Bolsonaro. Contudo, a tarefa é complexa devido às amarras históricas e à política do teto de gastos que “vampiriza” o Estado. As elites financistas, visando manter a captura do Estado, impulsionaram a aprovação do Novo Arcabouço Fiscal - NAF (Brasília, 2023). O NAF, um conjunto de regras para controlar gastos públicos, dificulta a efetivação da Seguridade Social e demais políticas sociais, cujos princípios constitucionais exigem a participação efetiva do Estado na garantia de direitos.

Apesar de flexibilizar a regra anterior, o NAF não rompe com a lógica do teto de gastos. O Ministro da Fazenda Haddad propôs o NAF, criando uma nova regra para o teto de gastos, com uma banda de crescimento real da despesa primária entre 0,6% e 2,5% ao ano. O crescimento anual da despesa é limitado a 70% da variação da receita primária dos últimos 12 meses, com o limite de 2,5% de crescimento real. Se a despesa ampliada exceder 70% do crescimento real da receita primária, a diferença é debitada do limite do exercício seguinte. A partir de 2025, os limites anuais serão calculados com base no limite anterior corrigido pela inflação mais a variação real da receita, respeitando os limites de 0,6% a 2,5% ao ano. Isso significa que, mesmo com superávit fiscal, os investimentos em despesas primárias não podem ultrapassar 70% do valor arrecadado (Brasília, 2023).

Um ponto preocupante é que, se o governo não atingir o crescimento previsto no NAF, são acionados gatilhos que penalizam investimentos em políticas sociais. Isso coloca as políticas sociais em disputa, pois um aumento de despesas em uma área (ex: saúde em pandemia) pode implicar redução em outras para se manter dentro do teto estabelecido. O NAF, portanto, preserva a austeridade fiscal da agenda neoliberal, mesmo com uma regra mais flexível.

Essa lógica de captura do fundo público pelo capital rentista aniquila a máquina pública, limitando o acesso a bens e serviços sociais para as camadas mais vulneráveis e mantendo as desigualdades. É urgente publicizar o debate sobre a privatização do fundo público, diante dos princípios contraditórios da hegemonia conservadora. Estes determinam a alocação de recursos para políticas sociais e o padrão de financiamento como componente central do sistema capitalista em crise. A ideia de que o Estado é “exterior” ao “mercado” é falsa, pois o sucesso do mercado não se materializaria sem as intervenções políticas do Estado capitalista. 

Netto (2010) acentua que a desqualificação do Estado é a “pedra de toque do privatismo da ideologia neoliberal”. A defesa de um “Estado mínimo” para o social busca um “Estado máximo para o capital” (Przeworski apud Netto, 2010, p. 17), constituindo um “projeto histórico da Direita” para "liberar a acumulação [capitalista] de todas as cadeias impostas pela democracia", desenvolvendo uma “cultura política” antiestatal. O processo de privatização do Estado, financeirização e disputa pelos fundos públicos não é recente, mas as reformas desde a CF/1988, aceleradas nos governos Temer e Bolsonaro, são intrínsecas à mundialização do capital. Nesse contexto, consolida-se a “reforma ultraneoliberal” e a ausência da dimensão pública nas ações do Estado.

5 CONCLUSÃO
O Novo Arcabouço Fiscal (NAF) mostra-se incompatível com as provisões da Constituição Federal de 1988, impactando a agenda social do governo Lula. Atualmente, o Brasil enfrenta não apenas a luta por direitos sociais, mas pela democracia, ameaçada e atacada pós-golpe de 2016, com a crise democrática conjugada à ampliação acelerada das desigualdades de renda e riqueza. Nesse sentido, entende-se que não há direitos sociais, civis e políticos sem democracia.

Para reconstruir o país, conforme prometido pelo governo Lula, é fundamental romper com o Bolsonarismo, que estava a serviço do neoliberalismo. Este pode ser compreendido como um novo totalitarismo, que afirma a imagem de uma sociedade homogênea e recusa a heterogeneidade social, a existência de classes, a pluralidade de modos de vida, crenças e valores (Chauí, 2019, p.3).

O enfrentamento para reconstruir o país é complexo e não pode cair na armadilha do capitalismo totalitário. No neoliberalismo totalitário, a sociedade reflete o Estado, definindo todas as esferas sociais e políticas como empresas alinhadas ao mercado. Assim, escolas, hospitais, centros culturais, igrejas e o próprio Estado são considerados empresas, perdendo seu caráter de instituições públicas guiadas por princípios republicano-democráticos (Chauí, 2019).

Por fim, a permanência da lógica do teto de gastos para a área social, alimentando a vampirização do Estado pelo mercado, restringe o acesso a bens e serviços sociais, mantém a expropriação da classe trabalhadora e consolida a mercantilização crescente da vida social. Isso ocorre por meio de novos mecanismos de ajustes fiscais sob a dominância do neoliberalismo totalitário, forjando uma integração passiva do trabalhador à ordem do capital.
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A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E UM SÉCULO DE HISTÓRIA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL EM SERVIÇO SOCIAL

Jeovana Batista de Sousa Nunes* 

Resumo 
Este artigo tem como propositura refletir a política de educação inclusiva e a formação profissional em Serviço Social a partir de projetos de iniciação científica de duas universidades públicas brasileiras, analisando dois projetos pedagógicos e suas grades curriculares a fim de contribuir com reflexão crítica sobre a formação profissional nesses 100 anos de história, revelando as tensões e os desafios que se colocam para o próximo século, tendo como eixo as Diretrizes Gerais da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS) para o curso de Serviço Social. Este artigo é um convite para pensar a formação profissional dos cursos de Serviço Social a fim de estruturar formas de enfrentamento ao capacitismo estrutural instalado dentro das universidades públicas que recebem pessoas/estudantes com deficiência. O objetivo é promover a reflexão sobre as ações adotadas pelo ensino superior público e a formação profissional em Serviço Social, direcionando o olhar a luta anticapacitista.
Palavras-chave: Pessoas com Deficiência; Formação profissional; Serviço Social.
Abstract
This article aims to reflect on the policy of inclusive education and professional training in Social Work based on scientific initiation projects of two Brazilian public universities, analyzing two pedagogical projects and their curricula in order to contribute to critical reflection on professional training in these 100 years of history, revealing the tensions and challenges that arise for the next century, based on the General Guidelines of the Brazilian Association of Teaching and Research in Social Work (ABEPSS) for the Social Work course. This article is an invitation to think about the professional training of Social Work courses in order to structure ways to confront the structural ableism installed within public universities that receive people/students with disabilities. The objective is to promote reflection on the actions adopted by public higher education and professional training in Social Work, directing the gaze to the anti-ableism struggle.
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1 INTRODUÇÃO
Para situar a temática da política de educação inclusiva e a contribuição do Serviço Social brasileiro se faz necessário trazer o percurso histórico de sua gênese, sobretudo, quando se comemora o centenário do Serviço Social latino-americano, em 1925, no Chile entre os dias 13 e 15 de outubro cuja finalidade é “propor uma reflexão crítica sobre os 100 anos de história do Serviço Social Latino-Americano, revelando as tensões e os desafios que se colocam para o próximo século.” (Alaeits, 2025 on-site).

Pensar sobre a formação profissional direcionada as pessoas com deficiência nas universidades públicas brasileiras frente aos desafios sob o prisma histórico das conquistas legadas pela articulação profissional latino-americana, nos remete: 1) as mudanças societárias e suas implicações na sociedade brasileira, no Estado e nas políticas públicas como determinações político-estruturais decorrentes da incorporação de medidas reformistas e contra reformistas de caráter conservador, adotadas pelos governos brasileiros, sobretudo, a partir da década de 1990; e 2) as repercussões de tais medidas, no contexto da Política de Educação, sobretudo, a inclusiva particularmente na educação de nível superior, dada a intensificação do processo de mercantilização e privatização do ensino superior.

A propositura é promover a reflexão acerca das políticas públicas inclusivas a fim de atender os diferentes segmentos da sociedade civil a partir do movimento das pesquisas: “AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ENSINO SUPERIOR: um estudo na educação pública do Maranhão” e "A FORMAÇÃO PROFISSIONAL CRÍTICA E EDUCANDOS COM DEFICIÊNCIA", com o objeto de estudo pessoas com deficiência estudantes do ensino superior público e a política de educação enviesada de ações afirmativas.
2 A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA NAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS
Parece clichê relatar que a educação desde seus primórdios configura-se como um modelo ofertado a uma pequena parcela da sociedade detentora de poderes como um privilégio, e assim sendo, a educação direcionada às pessoas com deficiência foge as regalias, carregando a marca do preconceito, da integração social e da exclusão. 

É importante ressaltar, antes de qualquer conceito, que a política de educação para pessoas com deficiência muitas vezes está imbricada em diferentes conceitos, dentre eles: excepcional, especial, integracionista, inclusiva e específica.
Pode-se dizer que está em desuso falar educação excepcional, especial, integracionista, todavia, ainda encontra-se em nossa sociedade a utilização dos termos, sobretudo, a integração social que traz a ideia de que deve haver a reabilitação individual para que, por méritos próprios e o mais próximo possível de um padrão de “normalidade”, a pessoa ou estudante com deficiência pudesse ser integrada ou reintegrada nos sistemas gerais de educação, saúde e trabalho, como bem nos lembra Sassaki (1997), indagando sobre a razão de nomear de “anormal” discentes que tem uma necessidade educacional específica, que em muitas situações são excluídos ou convidados a integrar-se para permanecer nos espaços acadêmicos.

O estudo desenvolvido a partir do projeto do plano de trabalho realizado na UFMA: “As pessoas com deficiência e a política de educação inclusiva enquanto uma formação profissional humanista”, possibilitou conhecer os desafios apresentados a inclusão e permanência das pessoas com deficiência nos cursos que mais recebem pessoas com deficiência: Biblioteconomia, Comunicação Social, Direito, e nos cursos que desenvolvem pesquisas com estas pessoas: Pedagogia e Serviço Social, todos esses cursos integram o Centro de Ciências Sociais Aplicada (CCSO), único centro da instituição UFMA, na época, com uma Comissão setorial de acessibilidade criada no ano de 2017, que conta com a representação de docentes de todos os departamentos.
E, para apreender a perspectiva humanista na formação profissional foram selecionados os Cursos de Serviço Social (CCSs). A escolha se deu em razão destes cursos realizarem pesquisas na direção da educação humanista gramsciana
As discussões de Gramsci sobre a escola estão mais desenvolvidas nos cadernos 1, 4, 12 e 22 produzidos no cárcere, segundo Manacorda (2013), bem como em algumas cartas. Observa-se neles que a proposição da escola unitária tem viés marxista, mas um marxismo atualizado à dinâmica do metabolismo social do capitalismo do século XX, cuja lógica de funcionamento é diferente do século anterior. A proposição escolar de Gramsci tem dois fundamentos e um compromisso, como toda proposta marxista deve ter: ‘[...] a) fundamentos: entender a educação como imanente ao devir do processo histórico de produção do ser social e assumir o trabalho como princípio educativo; b) compromisso: assumir a luta de classes como elemento articulador do processo educativo’ (Martins, 2021, p. 11).
Foram analisados dois projetos pedagógicos de duas universidades do Nordeste: UFPB e UFMA. Esse universo foi selecionado devido a viabilidade da pesquisa, que em estudo piloto fez uma busca em diferentes projetos pedagógicos de cursos (PPCs) de forma aleatória, tendo como base as universidades públicas e institutos federais, onde foi observado que existem PPCs que não têm disciplinas específicas direcionadas as pessoas com deficiência e as políticas públicas ou a luta anticapacitista, apenas, disciplinas de Libras. Optou-se, portanto, em pesquisar os PPCs dos CCSs, assim sendo, a pesquisa teve início na UFMA:
O CSS considera em seu Projeto Político Pedagógico as discussões em torno das questões: étnicos raciais, educação ambiental, educação em direitos humanos, relações de gênero, pessoa com deficiência e Libras como fundamentais para o processo de formação profissional em Serviço Social. (PPC UFMA, p. 18, 2016).
No PPC UFMA há informação da transversalidade da temática situada nas disciplinas obrigatórias e/ou optativas/eletivas, entretanto, não foi encontrada nem nas ementas, nem nas referências básicas e complementares das disciplinas obrigatórias, de forma que os(as) autores(as) que abordam a temática não foram citados(as) nas disciplinas relatadas no PPC CSS UFMA analisado:
[...] uma disciplina eletiva com carga horária de 60h intitulada Pessoa com Deficiência e Políticas Públicas, além da temática constituir-se como tema transversal em disciplinas como Ética Profissional em Serviço Social, Movimentos Sociais e Serviço Social, Política Social I e Política Social II, Direitos Humanos, Necessidades Sociais e Cidadania, Libras, dentre outras. (PPC UFMA, p. 18, 2016).
Como resultado da pesquisa no CSS UFMA, foi possível perceber que somente a disciplina eletiva “Política de Educação Inclusiva” (PPC UFMA, p. 18, 2016) direciona a leitura para especificidade da temática, todavia, essa disciplina foi ofertada pela primeira vez no semestre letivo 2018-1 e pela segunda e última vez em 2022-1.
E, na Universidade Federal da Paraíba (UFPB), a pesquisa embora incipiente, no Curso de Serviço Social (CSS), foi quem nos permitiu direcionar o olhar acerca da urgente necessidade de repensar os PPCs dos Cursos de Serviço Social (CSSs) das universidades públicas brasileiras, no viés da educação humanista e de fortalecimento da luta anticapacitista.

Em relação à pesquisa no CSS UFPB, é importante ressaltar que a escolha do curso se justifica por ser o único da instituição que tem uma “Comissão Setorial de Acessibilidade do Departamento de Serviço Social, aprovada, na 372ª Reunião Ordinária do Colegiado do Departamento de Serviço Social” (Brasil, p. 1, 2023).
Como resultados da pesquisa no CSS UFPB tem-se que o PPC é do ano de 2017 e neste não consta disciplinas que versam a temática da pessoa com deficiência, há sinalização da disciplina de Libras como optativa, entretanto não há referências básicas e complementares, assim como o PPC CSS UFPB não fala na transversalidade da temática nas demais disciplinas obrigatórias e optativas/eletivas. A temática aparece na definição do curso, com o termo em desuso:

ANEXO I à Resolução nº 10/2017 do CONSEPE que aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Serviço Social, Bacharelado, do Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes, Campus I. 

4. CAMPOS DE ATUAÇÃO,
f) Educação: Secretarias de Educação, escolas públicas e particulares, centros de educação especial (portadores de deficiência), Centros de readaptação de crianças, Universidades” (PPC UFPB, p. 5-6, grifo nosso).
É importante reforçar o olhar à formação profissional em serviço social frente a luta anticapacitista e registramos a pesquisa PIBIC UFMA de Ribeiro (2022) sobre “As pessoas com deficiência no ensino superior: um estudo na educação pública do Maranhão” bem como o projeto de pesquisa PIBIC/PIVIC de Nunes (2024): “A formação profissional crítica e educandos com deficiência”.
A finalidade dos registros é convidar repensar os PPCs dos CCSs e ampliar as pesquisas nas universidades públicas e institutos federais sobre a formação profissional em Serviço Social e as pessoas com deficiência. 

Ressalta-se que a política de educação inclusiva do ensino superior público tem como marco histórico o ano de 2005 e passos lentos, tendo em vista o seu marco temporal e as primeiras iniciativas/ações das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) a partir de 26 de abril de 2007, quando foi implementado o Programa de Acessibilidade na Educação Superior (Incluir), com a proposta de assegurar as pessoas com deficiência os seus direitos, dentro das universidades.

Chama-se atenção as ações institucionais, que não podem ser direcionadas tão somente as ações afirmativas, é preciso pensar nas condicionalidades e na composição dos projetos políticos pedagógicos, que devem destacar as barreiras de acessibilidade, dentre elas, a acessibilidade atitudinal e metodológica, sobretudo, quando são analisados os dados do Censo 2022, que apresenta:

Figura 1 – Taxa de analfabetismo
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Fonte: Censo 2022/IBGE

A intenção do estudo é contribuir com a comunidade acadêmica e a formação profissional em Serviço Social e demais cursos do ensino superior, pensando o processo de inclusão social das pessoas com deficiência e sem deficiência, que necessitam de condicionalidades específicas para além do espaço físico acessível, onde se faz necessário ações que venham a efetivar a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), levando em consideração o significativo aumento da parcela da sociedade com deficiência que não consegue acessar ao ensino superior e isto é uma questão preocupante, pois “o percentual não chegou nem perto de 1% do total”, ou seja, “menos de 10% da população com deficiência tem ensino superior completo” (Martins; Leite; Ciantelli, 2018, p. 16), de um percentual de 9,1% de pessoas com deficiência existentes em nossa nação.
Figura 2 – Dados gerais do Censo 2022
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Fonte: Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência/SNDPD
Apesar dos avanços e significativas conquistas, dentre elas: 1) Legislação Brasileira de Inclusão (LBI), promulgada em 6 de julho de 2015, que tem o marco histórico de uma década, visando assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. A LBI é um marco legal importante, pois incorpora a Convenção da Organização da Nações Unidas (ONU) sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência ao ordenamento jurídico brasileiro, com status de emenda constitucional; e 

2) O Programa de Acessibilidade na Educação Superior (Incluir), com a proposta de assegurar as pessoas com deficiência os seus direitos, dentro das universidades, ressaltam-se que a política de educação inclusiva no ensino superior público tem como marco histórico o ano de 2005, ou melhor, duas décadas e marco temporal a partir das primeiras iniciativas/ações das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) a partir de 26 de abril de 2007, quando foi implementado o Incluir (Dutra, 2018).

É importante lembrar que, o programa Incluir emergiu como uma política frente as intervenções, com ações e metas necessárias ao acesso, permanência e egresso de estudantes com deficiência e possibilitou a criação de Núcleos, Comitês e Assessorias de Acessibilidade dentro das IFES entre 2005 e 2011, a partir dos projetos de criação e consolidação através da concorrência entre si, mas apresentava falhas, devido a lógica dos editais da Secretaria de Educação Especial (SEESP) e Secretaria de Educação Superior (SESU). Em 2012, universalizou-se e o Ministério da Educação e Cultura (MEC) passou a garantir, na matriz orçamentária das IFES, recursos prévios para concretização da educação inclusiva e acessibilidade por meio dos Comitês, Diretorias e Núcleos de Acessibilidade (Dutra, 2018).

A finalidade primordial do programa Incluir era assegurar a inclusão, a permanência e o egresso de estudantes com deficiência das IFES. No entanto, é perceptível que este programa, ainda, está voltado aos números, ou melhor, ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) para composição dos dados educacionais, enquanto as IFES se desdobram para incluir as pessoas com deficiência via ações afirmativas, tendo em vista “o Programa Incluir não estabelece diretrizes específicas para a inclusão. Ele repassa às instituições de ensino superior a responsabilidade de criar e implementar as políticas educacionais inclusivas, com as diretrizes voltadas à acessibilidade” (Ferreira, 2012, p.77).

2.1 Caminho metodológico da pesquisa

Corroborando com Cardoso (1997 et al) e Iamamoto (2008), no esforço explicativo acerca da questão social, já que o que está subjacente às suas manifestações concretas é o processo de acumulação do capital, produzido e reproduzido com a operação da lei do valor, cuja contraface é o crescimento relativo da pauperização as pesquisas realizadas sob a luz do objeto de estudo pessoas com deficiências estudantes de universidades públicas, utilizou da metodologia qualitativa com dados quantitativos e diferentes instrumentos e técnicas no processo de investigação, sobretudo, a análise documental.

A orientação histórico-crítica do Serviço Social brasileiro é inédita na literatura mundial do Serviço Social. Ela vem permitindo, no país, uma série de conquistas coletivas, dentre as quais pode-se citar: a) o vínculo da imagem do Serviço Social com os direitos na recusa da benemerência; b) a ampliação dos espaços ocupacionais na órbita das políticas públicas nos níveis federal, estadual e municipal, alargando o mercado de trabalho especializado; c) a ampliação das competências do(a) assistente social para além da execução de políticas, incluindo sua formulação, avaliação e financiamento; d) a consolidação da formação pós-graduada (mestrado e doutorado) na universidade pública, o desenvolvimento de cursos de especialização nas áreas mais representativas do mercado de trabalho aliada à qualificação das graduações com base em diretrizes curriculares nacionais da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (Abepss); e) a consideração dos dilemas históricos da formação social no Brasil em suas particularidades, propiciando o conhecimento das expressões da “questão social” e dos sujeitos que vivenciam; f) a defesa das condições de trabalho, do piso salarial e da jornada de trinta horas estabelecida por lei federal; g) o debate ético em profundidade e na defesa do princípios e valores éticos que guiam o Serviço Social brasileiro e aderido no cotidiano de trabalho; h) os estudos de competências e atribuições profissionais (arts. 4 e 5 da Lei da Regulamentação da Profissão) nas áreas de assistência, saúde, educação, sociojurídica, dentre outras; i) entidades nacionais representativas e dotadas de capilaridade nacional: a Abepss e o conjunto do Conselho Federal de Serviço Social e conselhos regionais (CFESS-Cress) e a Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social (Enesso); j) a preservação da capacidade de indignar-se ante as injustiças, discriminações no aprendizado da luta coletiva na defesa da grande política. (Iamamoto, 2019, p. 452).

Ainda existem inúmeros desafios a serem enfrentados e superados para além dos resquícios das ações afirmativas de inclusão. É urgente pensar em políticas de permanência e egresso eliminando as barreiras que comprometem diretamente a permanência e a qualidade da formação de estudantes/pessoas com deficiência.

Dito isto, referendo o método do materialismo histórico, sobretudo, quando este nos conduz a “ir do abstrato ao concreto”, como o método científico adequado apropriado para apropriar-se do concreto, reproduzindo-o como concreto pensado, tendo em vista a ausência do debate, como é o caso do debate crítico acerca da política de educação inclusiva frente a formação profissional e o capacitismo estrutural.

3 CONCLUSÃO

A educação é um direito humano primordial e enquanto política pública carece preparar quadros para formação e desenvolvimento para além da estrutura formal, englobando todo o processo de construção do ser social, como uma questão em análise e estudo constante e reforço o centro de nossas preocupações recentes: a educação inclusiva no ensino superior público e o capacitismo estrutural no cerne do processo de formação profissional do curso de Serviço Social nestes 100 anos de história.
É preciso unir forças a luta anticapacitista para que a realidade seja transformada e ofertada uma formação profissional que garanta as condições de aprendizagem, participação, permanência e conclusão de curso para todas as pessoas com deficiência e sem deficiência, que esteja fundamentada para além do discurso da superação das barreiras, seja de ordem estrutural, atitudinal, metodológica, tecnológica e tantas outras, a fim de que a formação profissional proporcione a educação humanista, a emancipação humana e social, com fins a concretização de uma nova cultura.
É oportuno analisar a política de educação inclusiva frente ao processo de formação profissional em Serviço Social e a luta anticapacitista como uma condição sine qua non, situando a importância de discussão da temática nos espaços políticos tais como encontros, seminários e fóruns de debates na contemporaneidade, inserindo como conferencistas das mesas: assistentes sociais com deficiência abrindo o leque de discussões sobre as demandas postas, dentro da relação capital x trabalho a fim de romper o capacitismo estrutural, por se tratar de uma parcela da sociedade que compõe a uma unidade do diverso e a categoria profissional.
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